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Resumo:    

Partindo de uma ideia inicial sobre a forma pela qual as novas gerações de direitos e os novos problemas suscitados pelos grupos sociais mais vulneráveis seriam recebidos na jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos (TEDH), julga-se encontrar nas velhas respostas da Convenção Europeia dos Direitos Humanos (CEDH) os necessários instrumentos de proteção e inclusão de todos na sociedade europeia. Num trabalho de análise do sistema internacional regional instituído pela CEDH, buscou-se nas decisões do seu tribunal a expansão necessária dos seus dispositivos, rumo à convergência e efetividade do direito internacional regional de proteção dos direitos fundamentais. Focando muito brevemente a sua influência na construção do sistema de proteção de direitos fundamentais da União Europeia (UE) e o direito à instrução – em especial no que concerne à sua aplicação a grupos vulneráveis – foi efetuada uma análise doutrinal e jurisprudencial que permanece em aberto. 
Este trabalho pretende analisar quais as respostas que o sistema internacional regional instituído pela atualmente denominada Convenção Europeia dos Direitos Humanos (CEDH) construiu para algumas perguntas: qual o grau de eficácia dos acórdãos proferidos pelo TEDH nas ordens jurídicas internas? Qual o grau de impacto de tais acórdãos sobre a legislação interna? Qual a relevância do sistema face a novas realidades sociais, em especial junto às pessoas mais vulneráveis: velhas respostas para novos problemas? Depois limitando a pesquisa a novos problemas que se levantam no âmbito de proteção da convencionalidade: a caminho do universalismo dos direitos fundamentais? Tudo verificando a jurisprudência do TEDH, relativamente a direitos fundamentais não previstos no seu texto original, debruçando o estudo sobre o caso do direito à instrução. E com breve alusão à influência da CEDH no ordenamento jurídico da União Europeia, em especial, no conteúdo da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
Concluindo que, não tendo sido pensada para acolher as diversas gerações ou dimensões de direitos, o texto da CEDH pode, apesar disso, permitir acolher algumas dessas manifestações na medida em que o seu teor deva ser interpretado no presente. 
Foram colocadas mais questões do que as resolvidas, numa análise que se pretende como um pequeno contributo que permanece em aberto para uma melhor reflexão futura.
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